Resolução SMA Nº 735, de 23 de novembro de 1992.
Altera a Resolução SMA Nº 660, de 25 de abril de 1990 e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o que consta do processo nº 05/018.663/92 e

CONSIDERANDO que o Decreto nº 10362, de 08 de agosto de 1991, determinou a descentralização das concessões de aposentadorias dos servidores da administração direta;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 122 do Decreto nº 2477, de 25 de janeiro de 1980;

CONSIDERANDO a inviabilidade de acesso aos processos de aposentadoria, tendo em vista sua acumulação crescente, o que acarreta óbices às consultas e concessões;

RESOLVE:

Art. 1º – Após o competente registro, no Egrégio Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, a Superintendência de Administração de Pessoal encaminhará os processos de aposentadoria aos órgãos setoriais de pessoal, para as providências  de que trata a Resolução SMA nº 660, de 25 de abril de 1990.
Art. 2º – Para efeito de transferência aos inativos da guarda e responsabilidade de seus processos, bem como dos respectivos apensos, o artigo 2º e o ANEXO da Resolução SMA nº 660, de 25 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – Os órgãos setoriais de pessoal adotarão as providências abaixo mencionadas:

a) Extração de cópia reprográfica do ato de provimento ou certidão, mapa de tempo de serviço (MTS), ato de aposentadoria ou disponibilidade, apostilas de fixação e/o refixação de proventos;

b) Anexação à ficha de cadastro referente ao inativo dos expedientes mencionados na alínea anterior e arquivamento, por ordem numérica de matrículas, a  cargo da Divisão competente;

c)Transcrição dos dados essenciais para alimentar o banco de dados do SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE RECURSOS HUMANOS (SIRHU);

d) Convocação do aposentado para fins de assinatura, em duas vias, do TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE e posse dos processos inerentes à sua passagem à inativiade e da segunda via do termo firmado;

e) Arquivamento da primeira via do TERMO na correspondente ficha de cadastro.

“ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO SMA Nº 660, de 25/04/90.

TERMO DE RECEBIMENTO E DE RESPONSABILIDADE

Declaro que nesta data recebi, do (a) _______________________________ o processo

                                                          (unidade-administrativa do órgão setorial de pessoal)

 nº _______,  referente à minha __________________,  tendo em apenso os processos 

                                                  (aposentadoria/disponibilidade)

abaixo relacionados e a Pasta de Assentamento Individual.

Os referidos documentos, que ficarão sob minha guarda e inteira responsabilidade, serão devolvidos sempre que solicitados pelos órgãos competentes, ou por ocasião da postulação de qualquer benefício.

Relação dos processos apensados:

________________, _________________, ________________

________________, _________________, ________________

________________, _________________, ________________

Rio de Janeiro,    de     de 199

______________________________ "

Assinatura e matrícula

Art. 3º – Sempre que couber, a Superintendência de Administração de Pessoal requisitará ao órgão setorial de pessoal  os dados cadastrados, ou aos aposentados os respectivos processos.

Parágrafo único – Após a concessão de novo benefício e a refixação dos proventos, se for o caso, os processos retornarão ao órgão setorial para implementação de novas providências, nos termos do artigo 2º da Resolução SMA nº 660, de 25 de abril de 1990.
Art. 4º  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1992.
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